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PORTARIA Nº 164/2024 

Nomeia nova comissão intersetorial responsável pela elaboração 

do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.  
 

O Prefeito Municipal de Carandaí – MG, nas atribuições e permissões legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE 
Art. 1º Nomear nova Comissão Intersetorial destinada à elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de 

Carandaí, composta dos seguintes representantes:  

I – Representantes dos seguintes órgãos do Poder Executivo Municipal:  

a) Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular - Simone Maria Gonçalves (CREAS); 

Suplente – Sirléia de Souza Martins 

Titular – Aline Camila da Silva (CRAS); 

Suplente – Virgínia Rubatino 

b) Secretaria Municipal de Educação 

Titular - Elisângela Aparecida Monteiro Chagas 

Suplente - Maria Renata Alvim de Castro Vieira 

c) Secretaria Municipal de Saúde 

Titular - Priscila Cristina Buzati Pereira 

Suplente - Gislaine Marciana Borges Rocha 

d) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Titular - Clarisse Resende Ferreira Simões 

Suplente – Uyara Leal Alves 

II – Como convidados, os seguintes representantes do Sistema de Garantia de Direitos:  

a) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

Titular – José Resende Baeta 

Suplente – Francilane Nunes Araújo Melo 

b) Conselho Tutelar 

Titular – Zita Maria Nogueira 

Suplente – Cristiene Aparecida de Sales Soares 

c) Ministério Público da Comarca de Carandaí 

a) Titular - Maria do Carmo Vieira Martins Bertolin 

b) Suplente - Adriano Rodrigues Fernandes 

 

§ 1º Poderão ser convidados a participar da Comissão representantes de outros órgãos municipais e universidades, dentre outros 

colaboradores e especialistas.  

 

§ 2º A Coordenação da Comissão será exercida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

§ 3º A atuação no âmbito da Comissão não será remunerada.  

 

Art. 2º As reuniões ordinárias ocorrerão conforme cronograma estipulado pela comissão.   

 

Art. 3º A Comissão apresentará o resultado dos trabalhos consolidado em forma de Plano a ser submetido à deliberação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 

286-2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 27 de março de 2024. 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

 

Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 27 de março de 2024. ______________  Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 


